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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  01/2024. 

Processo Administrativo n° 23/2024 

Toma-se público que a Câmara Municipal de Mogi Guaçu, sediada na Rua José Colombo, 235, 
Morro do Ouro, Mogi Guaçu, SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na FORMA 
ELETRÔNICA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS e 
MODO DE DISPUTA ABERTO, nos termos da Lei nQ 14.133, de 12  de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. A sessão 
de processamento do citado Pregão será conduzida pelo Pregoeiro Oficial e respectiva 
Equipe de Apoio, devidamente designado pela Portaria n2  01, de 05 de janeiro de 2024, 
constante nos autos do processo. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/03/2024 

HORÁRIO: 08h30. (Horário de Brasília - DF). 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br  

CÓDIGO DA UASG NO COMPRASNET: 929679 

DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: As dúvidas acerca do presente Edital deverão ser 
encaminhadas a Unidade de Compras, Licitações e Contratos Administrativos, em até 3 (três) 
dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública, através do e-mail 
protocolo@camaramogiguacu.sp.gov.br, devendo ser informados, no campo "assunto", a 
modalidade e o número da licitação (Pregão Eletrônico N2  01/2024). As respostas serão 
divulgadas no Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras/pt-br),  e no 
endereço eletrônico https://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/.  

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA DO COMPRAS GOVERNAMENTAIS: As dúvidas acerca da 
operacionalização do sistema do Compras Governamentais deverão ser esclarecidas junto à 
Central de Serviços Serpro - CSS, através do e-mail css.serpro@serpro.gov.br  ou pelo 
telefone 0800-978-9001. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a 'Aquisição de longarinas para o auditório da 
Câmara Municipal de Mogi Guaçu, compreendendo o fornecimento, montagem e 
instalação", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no 
Portal de Compras do Governo Federal e as constantes deste Edital e de seus Anexos, 
prevalecerão as últimas. 

1.3. A licitação será realizada, conforme Termo de Referência (Anexo 1). 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).  

2.1.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

12. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Em obediência ao artigo 48, inciso 1, da Lei Complementar n2  123/2006, esta licitação 
usufruirá de tratamento diferenciado à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme itens do Termo de Referência (Anexo 1); 

2.6. A obtenção do benefício do art. 48 da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro 
de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ng 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n2  123, de 
2006 e do Decreto Federal n.2  8.538, de 2015. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.8.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.8.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. 	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.8.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
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do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 4 12  do 

art. 92  da Lei n2  14.133. de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n2  14.13312021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, ou seja ão haverá a inversão de fases de habilitação 
e julgamento  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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3.3.1. está ciente e concorda comas condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

3.3.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 70. XXXIII da Constituição; 

	

3.3.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. V e no inciso III do art. 59  da Constituição 

Federal - 

	

3.3.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9  14.133. de 

2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigp 3° da Lei Complementar n9  123. de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos 44 V ao 32  do art. 49,  da Lei n.2  14.133. de 2021.  

	

3.5.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

	

3.5.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9  123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n2  14.133 de 2021 e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. 	Valor unitário de cada item, NÃO SUPERIORAO DISPOSTO NA TABELA DO ITEM 
1.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA; 
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4.1.2. 	Marca; 

	

4.1.3. 	Fabricante 

	

4.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade total de cada item. 

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

4.3.1. 	O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

	

4.9.1. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

	

4.9.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. d4 
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Constituição- ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento demão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações- CBO. 

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconta 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais) 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

5.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

	

5.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

5.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

	

5.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

	

5.11.5. 	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

	

5.11.6. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

512. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão como Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta. 

517. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n2  123. de 2006 regulamentada pelo Decreto n9  8.538. de 2015. 

	

5.17.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

5.17.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

	

5.17.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

	

5.17.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeira 
poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

5.18.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei n2  14.133. de 2021 nesta ordem: 

	

5.18.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

	

5.18.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

5.18.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

5.18.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

	

5.18.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

	

5.18.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

pá. 
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1 	caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

	

5.18.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

5.18.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

	

5.18.2.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9  
12.187. de 29 de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.19.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.19.2. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.19.3. 	O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.19.4. 	O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n2  14.133/2021 legislação correlata e no item 2.5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. 	SICAF; 
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6.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

	

6.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n2  312018. art.  

29.  caput) 

	

6.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, tinhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN n2  3/2018. art. 29.  

	

6.3.2. 	O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n2  3/2018. art. 29.  

	

6.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação, 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com o item 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n2  73. de 30 de 

setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

	

6.7.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

6.7.2. 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

6.7.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

	

6.7.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

	

6.7.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

Pá! 
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6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. 	Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade; 

6.11.2. 	Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.11.3. 	Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 
as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

6.12.1. 	O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.12.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
• indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 
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6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2  14.133. de 2021. 

7.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social $ 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fingi de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto n9  8.660. de 29 de janeiro de 2016 ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
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para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. 	Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n2  14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63. 1. da Lei n9  14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN n2  3/2018. art. 42  W. e art. 6. 42). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. (IN n2  3/2018. art. 72,  caput). 

7.10.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n2  3/2018. art. 711  parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 2 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

Pá si 	- 
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7.11.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no 4 12  do art. 36 e no 4 12  do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
p2  73. de 30 de setembro de 2022.  

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

	

7.12.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

7.12.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2t 
art. 64 e IN 73/2022. art. 39,442): 

	

7.13.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

	

7.13.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante .cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 42  do Decreto n2  8.538/2015). 
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7.18. Quando a fase de habilitação antecedera de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

ai. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei n2  14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

	

8.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

	

8.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

	

8.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

8.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § IP do art. 17 da Lei n9  
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
secretaria da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, no endereço Rua José Colombo, 235, Morro 
do Ouro, Mogi Guaçu, SP. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

	

9.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

9.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

	

9.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

	

9.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

	

9.1.5. 	fraudar a licitação 

	

9.1.6. 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com alei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

9.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

9.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.9  12.846, de 2013. 
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9.2. Com fulcro na Lei n9  14.133. de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. 	advertência; 

9.2.2. 	multa; 

9.2.3.. 	impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% Incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

9.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 
do valor do contrato licitado. 

9.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 
será de 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Pásin: 1 
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 
9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 
e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52,  da Lei n.2  

14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §49  da IN SEGES/ME n.2  

73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias jteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n9  14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do e-mail: protocolo@camaramogiguacu.sp.gov.br.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada atada sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre Interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	Públicas 	(PNCP) 

	
e 	endereço 	eletrônico 

https://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/ 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

Mogi Guaçu, 01 de marçtç 2024 

Presidente 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N2  23/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  01/2024 

1. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de longarinas para o auditório da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 

compreendendo o fornecimento, montagem e instalação, nos termos da lei 
14.133/2021, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRITIVO QTDADE VL IJNIT VL TOTAL 
01 Longarina de 03 (três) lugares, assento e 

encosto 	reclináveis 	- 	com 	braços 
individuais 
Revestimento em couro ecológico, cinza 
claro, 
Encosto com logotipo da Câmara Municipal 
de Mogi Guaçu. 

23 
R$ 

2.417,00 55.591,00 

02 Longarina de 02 (dois) lugares, assento e 
encosto 	reclináveis 	- 	com 	braços 
individuais, 	revestimento 	em 	couro 
ecológico, cinza claro, 
Encosto com logotipo da Câmara Municipal 
de Mogi Guaçu. 

23 1.741,31 40.050,13 

03 Poltrona de auditório individual para até 250 kg 
assento e encosto reclinável - com braços, 
revestimento em couro ecológico, cinza 
claro, 
Encosto com logotipo da Câmara Municipal 
de Mogi Guaçu. 

02 4.670,03 
R$ 9.340,07 

VALOR TOTAL 
R$8.828,34 104.981,20 

1.2. O serviço desta contratação não se enquadra como sendo serviço de luxo, conforme 
Ato n2  32, de 29 de março de 2023, da Câmara Municipal de Mogi Guaçu. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do(a) emissão da 
ordem de compras, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. Considera-se que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. 

	

	A Justificativa encontra-se pormenorizada em documento específico de 
justificativa, nos autos do processo em epígrafe. 

Pá!una 
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1. O objeto será a Aquisição de longarinas para o auditório da Câmara Municipal de 
Mogi Guaçu, compreendendo o fornecimento, montagem e instalação, nos 
termos da lei 14.133/2021, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. VISITA TÉCNICA: Os interessados em participar do certame deverão realizar a 

visita técnica ao local para conferência nas dimensões e detalhes, evitando assim 
transtornos na hora da entrega e instalação das longarinas, as quais deverão ser 
fixadas no piso para maior estabilidade e segurança dos usuários. 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
n2  14.133, de 2021, no percentual de 50% do valor contratual, conforme regras 
previstas no termo de contrato. 

S. ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS 
5.1. Item 01 - Longarina de 03 três lugares dispostos simetricamente de maneira a se 

obter uma acomodação dos usuários de forma ergonômica, confortável e com alto 
grau de liberdade para movimentação. 

A) Base 
Componente utilizado para manter a estabilidade e apoio ao piso, e com a função de manter 
o assento localizado de maneira integra ao conjunto. 
Estrutura denominada (ai) desenvolvida em tubo industrial de construção mecânica na 
configuração retangular de aço carbono ABNT 1008/1020com dimensões de 60x40 mm e 
espessura de 1,2 mm, nas suas extremidades possuem (2) luvas de 30x60 mm na espessura 
de 1,9 mm conificadas para que se unam ao apoio vertical. Possui um tubo principal para 
articulação do assento em aço carbono ABNT 1008/1020 e espessura média de 1,9 mm 
soldado a um tubo secundário que permite a movimentação de forma simultânea e 
sincronizada, ao todo são soldados três articuladores para cada assento. Para proporcionar 
essa articulação, a estrutura recebe uma mola helicoidal de retrocesso fabricada em arame 
EB 2050 com diâmetro das espiras de 4,0 mm, de alta resistência e durabilidade à fádiga 
dinâmica, todo conjunto de articulação é fixado a uma chapa de aço carbono ABNT 
1010/1020 com espessura média de 2,65 mm que possui a funcionalidade de facilitar a união 
do assento na estrutura, todo conjunto recebe ponteiras plásticas que tem função de 
proteção ao usuário. 
Para que a estrutura se una as bases é projetada uma haste (a2) com suas extremidades 
conificadas para facilitar o encaixe das luvas, de aço carbono ABNT 1008/1020 de 29x58 
mm e com espessura de 1,9 mm fabricados pelo processo de estampagem. A base de apoio 
(a3) em formato de arco, de termoplástico de engenharia (Copolfmero de Polipropileno) 
fabricado pelo processo de injeção, com espessura de parede média de 4 mm com nervuras 
em todo (Comprimento) medindo 510 mm, que envolvem ainda (2) colunas a no mínimo 80 

mm de altura, evitando assim o contato dos tubos com a humidade ao chão. Os mesmos são 
montados sob pressão de maneira que resistam a uma condição severa de uso. 
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Toda estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em 
nanotecnologia (nano -cerâmica), e revestimento eletrostático epóxi pó, que garante 
proteção, e maior vida útil ao produto. 
b) Assento 
Conjunto estrutural com a finalidade de acomodar o usuário de maneira confortável e 
ergonômica. 
Conjunto constituído por uma estrutura plástica injetada em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, com nervuras Internas 
para reforçar ainda mais o componente que é parafusado a uma alma plástica também 
injetada em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 
processo de injeção. Possui uma espuma laminada com densidade de 52Kg/m3  podendo 
ocorrer variações na ordem de +-2K9/m3. 

O Conjunto é revestido pelo processo de tapeçamento convencional. Suas dimensões giram 
em torno de 442mm de largura, 455mm de profundidade. Sua geometria apresenta em suas 
extremidades cantos arredondados para diminuir a pressão arterial dos membros Inferiores. 
c)Apola Braços 
Conjunto de apoio para os braços na condição retrátil é utilizado para posicionamento dos 
braços em uma única posição, ergonomicamente confortável. Desenhado de forma a se obter 
o máximo de desempenho anatômico para apoio dos braços. 
Apoio do braço de termoplástico de engenharia em poliamida 30% de fibra de vidro 
fabricado pelo processo de injeção, com 260 mm de comprimento e 50 mm de largura com 
seus cantos arredondados. Possui ainda uma conexão para o braço retrátil em termoplástico 
de engenharia com poliamida 30% de fibra de vidro fabricado pelo processo de injeção para 
facilitar a movimentação rebatível do conjunto, para sua montagem e utilizado a seguinte 
configuração de parafusos: Parafuso União 8 x 35 mm. 
Para montagem da carenagem a alma plástica é usada a seguinte configuração de parafusos: 
Parafuso MQ Cab. Lent Fenda Philips ZB V4x1.1/2. 
d) Encosto 
Componente utilizado como sustentação da região do apoio lombar e que possui a 
funcionalidade de acomodar confortavelmente as costas num desenho com concordâncias 
de raios e curvas ergonômicas, e que modelam de forma agradável e anatômica aos diversos 
biótipos de usuário. 
Conjunto constituído por uma estrutura plástica em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, na extremidade frontal é 
parafusado uma alma plástica em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, possui ainda uma espuma laminada com 
densidade de 26kg/m3  podendo ocorrer variações na ordem de +-2kg/m3. 

O conjunto é revestido pelo processo de tapeçamento convencional. Suas dimensões giram 
em torno de 460 mm de largura,445mm de profundidade. Sua geometria apresenta em suas 
extremidades cantos arredondados para diminuir a pressão arterial dos membros 
superiores. Encosto com logotipo da Câmara municipal. 
Para montagem da alma plástica a estrutura do encosto é utilizada a seguinte configuração 
de parafusos: Parafuso Fixer FL Philips ZP D4,5x16. 
Cor: Couro ecológico cinza claro 

Pá'ina ; 
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5.2. Item 02 - Longarina de 02 dois lugares dispostos simetricamente de maneira a se 
obter uma acomodação dos usuários de forma ergonômica, confortável e com alto 
grau de liberdade para movimentação. 

A) Base 
Componente utilizado para manter a estabilidade e apoio ao piso, e com a função de manter 
o assento localizado de maneira integra ao conjunto. 
Estrutura denominada (ai) desenvolvida em tubo industrial de construção mecânica na 
configuração retangular de aço carbono ABNT 1008/1020com dimensões de 60x40 mm e 
espessura de 1,2 mm, nas suas extremidades possuem (2) luvas de 30x60 mm na espessura 
de 1,9 mm conificadas para que se unam ao apoio vertical. Possui um tubo principal para 
articulação do assento em aço carbono ABNT 1008/1020 e espessura média de 1,9 mm 
soldado a um tubo secundário que permite a movimentação de forma simultânea e 
sincronizada, ao todo são soldados três articuladores para cada assento. Para proporcionar 
essa articulação, a estrutura recebe uma mola helicoidal de retrocesso fabricada em arame 
EB 2050 com diâmetro das espiras de 4,0 mm, de alta resistência e durabilidade à fadiga 
dinâmica, todo conjunto de articulação é fixado a uma chapa de aço carbono ABNT 
1010/1020 com espessura média de 2,65 mm que possui a funcionalidade de facilitar a união 
do assento na estrutura, todo conjunto recebe ponteiras plásticas que tem função de 
proteção ao usuário. 
Para que a estrutura se una as bases é projetada uma haste (a2) com suas extremidades 
conificadas para facilitar o encaixe das luvas, de aço carbono ABNT 1008/1020 de 29x58 
mm e com espessura de 1,9 mm fabricados pelo processo de estampagem. A base de apoio 
(a3) em formato de arco, de termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) 
fabricado pelo processo de injeção, com espessura de parede média de 4 mm com nervuras 
em todo (Comprimento) medindo 510 mm, que envolvem ainda (2) colunas a no mínimo 80 
mm de altura, evitando assim o contato dos tubos com a humidade ao chão. Os mesmos são 
montados sob pressão de maneira que resistam a uma condição severa de uso. 
Toda estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em 
nanotecnologia (nano -cerâmica), e revestimento eletrostático epóxi pó, que garante 
proteção, e maior vida útil ao produto. 
b) Assento 
Conjunto estrutural com a finalidade de acomodar o usuário de maneira confortável e 
ergonômica. 
Conjunto constituído por uma estrutura plástica injetada em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, com nervuras internas 
para reforçar ainda mais o componente que é parafusado a uma alma plástica também 
injetada em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 
processo de injeção. Possui uma espuma laminada com densidade de 52Kg/m3  podendo 
ocorrer variações na ordem de +-2Kg/m3. 

O Conjunto é revestido pelo processo de tapeçamento convencional. Suas dimensões giram 
em torno de 442mm de largura, 455mm de profundidade. Sua geometria apresenta em suas 
extremidades cantos arredondados para diminuir a pressão arterial dos membros inferiores. 
c)Apoia Braços 
Conjunto de apoio para os braços na condição retrátil é utilizado para posicionamento dos 
braços em uma única posição, ergonomicamente confortável. Desenhado de forma a se obter 
o máximo de desempenho anatômico para apoio dos braços. 
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Apoio do braço de termoplástico de engenharia em poliamida 30% de fibra de vidro 
fabricado pelo processo de injeção, com 260 mm de comprimento e 50 mm de largura com 
seus cantos arredondados. Possui ainda uma conexão para o braço retrátil em termoplástico 
de engenharia com poliamida 30% de fibra de vidro fabricado pelo processo de injeção para 
facilitar a movimentação rebatível do conjunto, para sua montagem e utilizado a seguinte 
configuração de parafusos: Parafuso União 8 x 35 mm. 
Para montagem da carenagem a alma plástica é usada a seguinte configuração de parafusos: 
Parafuso MQ Cab. Lent Fenda Philips ZB ¼xl.1/2. 
d) Encosto 
Componénte utilizado como sustentação da região do apoio lombar e que possui a 
funcionalidade de acomodar confortavelmente as costas num desenho com concordâncias 
de raios e curvas ergonômicas, e que modelam de forma agradável e anatômica aos diversos 
biótipos de usuário. 
Conjunto constituído por uma estrutura plástica em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, na extremidade frontal é 
parafusado uma alma plástica em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, possui ainda uma espuma laminada com 
densidade de 26kg/m3  podendo ocorrer variações na ordem de +-2kg/m3. 

O conjunto é revestido pelo processo de tapeçamento convencional. Suas dimensões giram 
em torno de 460 mm de largura,445mm de profundidade. Sua geometria apresenta em suas 
extremidades cantos arredondados para diminuir a pressão arterial dos membros 
superiores. Encosto com logotipo da Câmara municipal. 
Para montagem da alma plástica a estrutura do encosto é utilizada a seguinte configuração 
de parafusos: Parafuso Fixer FL Philips ZP D4,5x16. 
Cor: Couro ecológico cinza claro 

5.3. Item 03 - Poltrona de auditório individual para até 250 kg, assento e encosto 
reclinável - com braços, revestimento em couro ecológico, cinza claro, 

Estrutura: Componente mecânico responsável por sustentar todo o conjunto e resistir á 
todos os esforços e solicitações inerentes do uso do móvel. Sua estrutura é desenvolvida por 
tubos industriais de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008 / 1020, nas dimensões 
de diâmetro de 25,40mm e espessura da parede de 1,90mm, conformados pelo processo 
mecânico de curvamento de tubos, onde são conectadas duas chapas de aço denominadas 
suportes, fabricados de aço carbono ABNT 1008/1020, nas espessuras de 2,75 mm, 
conformados pelo processo de estampagem e fixados pelo processo de soldagem MIG. Uni 
desses suportes é utilizado para fixação do conjunto no piso, através de parafusos auto 
atarraxantes com buchas expansivas. Já o outro suporte é utilizado para montagem do 
mecanismo. O conjunto mecânico utilizado na conexão do assento/ encosto é constituído por 
três suportes de sustentação, sendo dois fabricados em chapa de aço carbono ABNT 
1008/1020, na espessura de 2,Omm, conformados e furados pelo processo de estampagem. 
Na localização dos furos se têm montado uma bucha fabricada em material termoplástico 
poliacetal natural (POM), produzida pelo processo de injeção, com a finalidade de redução 
de atrito e vibrações do conjunto e um tubo de aço carbono ABNT 1008/1020, nas medidas 
de 18,Omm de diâmetro e espessura da parede na ordem de 1,7mm, fixado pelo processo de 
soldagem MIG. Já o outro suporte, denominado biela, é fabricado em chapa de aço carbono 
ABNT 1008/1020, com espessura de 4,90mm, utilizado para montagem do conjunto encosto. 
Este conjunto é montado entre si, através de um eixo fabricado em aço carbono trefilado 
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ABNT 1008/1020, com diâmetro de 12,Omm com quatro ranhuras, protegido contra 
corrosão a base de eletrodeposição a zinco (zincado natural) e fixados por anéis elásticos 
produzidos em aço carbono com arruelas fabricadas em material termoplástico poliacetai 
(POM), pelo processo de injeção, com a finalidade de redução de atrito e vibrações. Para 
montagem do assento/ encosto, são utilizados dois mecanismos sendo que o mecanismo, 
localizado do lado esquerdo do usuário, é composto por uma mola helicoidal de retrocesso 
fabricada em arame EB2050, com diâmetro das espiras de 4,Omm de alta resistência e 
durabilidade a fadiga dinâmica utilizada para a articulação sincronizada do conjunto. Toda 
a estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia 
(nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior 
vida útil ao produto. Este conjunto possui painéis de proteção e acabamento com a opção de 
iluminação de led nas laterais, com o objetivo demostrar a numeração das filas do auditório 
bem como os corredores, servindo também como luz de cortesia. Esses acabamentos laterais 
são fabricados pelo processo de injeção de termoplásticos em polipropileno (PP) com 
espessura de 3mm fixando-se uns aos outros por meio de parafusos para plástico, garantindo 
assim, o acabamento e configurações do produto. Assento: Conjunto estrutural de apoio para 
atividade de sentar e com a finalidade de acomodar o usuário de maneira confortável e 
ergonômica. Conjunto constituído por compensado de madeira com espessura de lSmm, 
fabricado a partir lâminas de eucalipto e pinnus que são usinadas e furadas de maneira a se 
obter a configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas quatro porcas de 
fixação com garras, fabricadas em aço carbono e protegida a corrosão a base de 
eletrodeposição á zinco. Na estrutura do assento é colada uma almofada de espuma flexível 
á base de poliuretano (PU), moldada anatomicamente com a borda frontal arredondada, 
fabricada através de sistemas químicos a base de Poliol / lsocianato pelo processo de injeção 
sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 58 Kg/m3  podendo ocorrer 
variações na ordem de i-/-10%. Para montagem do assento no mecanismo são utilizados 
quatro distanciadores fabricados em material termoplástico denominado Polietileno 
Natural e quatro parafusos métricos sextavados, revestido contra corrosão a base de 
eletrodeposição a zinco. O conjunto é tapeçado com as alternativas de revestimentos 
definidos para a linha, onde inicialmente são cortados em forma de blanks, unidos pelo 
processo de costura e fixados na almofada pelo processo de tapeçamento por grampos. Este 
conjunto recebe uma proteção chamada de blindagem, fabricada em material termoplástico 
denominado copolímero de polipropileno (PP), para acabamento e proteção do sistema 
mecânico e principalmente redução / absorção das propriedades sonoras do ambiente 
(Reverberação). Também disponível para versão para pessoas obesas, com largura de 0,93 
m, atendendo a norma NBR 9050/2020. Para o assento de pessoas obesas existe uma 
estrutura em tubos aço carbono 1008/1020 de seção quadrada 20x20mm com parede 
1,2mm de espessura, com objetivo de reforçar o assento de modo a suportar os 250 Kg 
exigidos pela norma já citada. Esse assento é revestido com uma peça fabricada em ABS 
através do processo de vacum forming para acabamento. Prancheta: Conjunto utilizado para 
apoio de cadernos e livros em um desenho que permite anotações e escritas de forma 
agradável e ergonômica disponível nas versões para pessoas destras e canhotas. Conjunto 
constituído por uma chapa de madeira (MDF), usinada e furada de maneira a se obter a 
configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas porcas de fixação com 
garras, fabricadas em aço carbono e revestidas a corrosão a base de eletrodeposição á zinco. 
Suas superfícies superior e inferior são revestidas com laminado melaminico de alta pressão 
e nas extremidades da prancheta é fixado uma fita de borda fabricada de PVC flexível na 
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medida de lSmm de largura com espessura de 0,45mmna cor preta, para acabamento e 
proteção do conjunto. Para a montagem da prancheta na estrutura, tem-se um elemento de 
ligação, fabricado por dois tubos industriais de construção mecânica de precisão ABNT 
1008/1020, com diâmetro de 16mm, unidos por uma chapa de aço denominada cantoneira, 
fabricada em aço carbono ABNT 1008/1020 na medida de 3mm de espessura, pelo processo 
de soldagem MIG. Apoia Braços Conjunto mecânico destinado ao repouso dos braços do 
usuário em posição ergonômica e confortável. O apoio para os braços na condição fixa 
(poltrona sem prancheta) é utilizado para posicionamento dos braços em uma única posição, 
ergonomicamente confortável. O apoio de braço fixo é constituído por duas peças montadas 
entre si fabricadas pelo processo de injeção de termoplásticos desenhado na configuração 
retangular de forma a se obter o máximo de desempenho anatômico para o apoio dos braços, 
fabricado polipropileno (PP) com espessura de 3mm. Para a fixação do apoio de braço na 
estrutura, a peça possui em sua extremidade inferior o formato de duas buchas com estrias 
levemente conificadas que são fixadas aos tubos através de interferência mecânica. Na 
versão com pranchetas, tem-se apoia braços fabricados com o mesmo material, com 
funcionalidades de articulação para recuo e acoplamento da prancheta escamoteavel, porém 
fixados com duas dobradiças plásticas fabricadas em material termoplástico poliacetal 
natural (POM) pelo processo de injeção de termoplásticos, as dobradiças são prezas a dois 
eixos de aço carbono trefilado ABNT 1010/1020, com diâmetro de Bmm. Encosto: 
Componente utilizado como sustentação da região do apoio lombar e que possui a 
funcionalidade de acomodar confortavelmente as costas em um desenho com concordâncias 
de raios e curvas ergonômicas, e que modelam de forma agradável e anatômica aos diversos 
biótipos de usuários. Conjunto constituído por compensado de madeira com espessura de 
lSmm, fabricado a partir lâminas de eucalipto e pinnus, que são usinadas e furadas de 
maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas quatro 
porcas de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e revestidas contra corrosão a base 
de eletrodeposição á zinco. Na estrutura do encosto é fixada uma almofada de espuma 
flexível á base de poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos a 
base de Poliol / lsocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui 
Densidade controlada de 52 Kg/m3  podendo ocorrer variações na ordem de +/-10%.0 
conjunto encosto recebe uma blindagem de acabamento fabricado em material 
termoplástico denominado polipropileno, com a função principal de proteção contra batidas, 
conservação da tapeçaria e principalmente redução / absorção das propriedades sonoras do 
ambiente (Reverberação). Este conjunto é tapeçado com as alternativas de revestimentos 
definidos para a linha, onde inicialmente são cortados em forma de blanks, unidos pelo 
processo de costura e fixado na almofada pelo processo de tapeçamento por colagem e 
grampeamento. Versão para pessoas obesas, com largura de 0,93 m, atendendo a norma NBR 
9050/2020. Para o encosto de pessoas obesas existe uma estrutura em tubos aço carbono 
1008/1020 de seção quadrada 20x20mm com parede 1,2mm de espessura, com objetivo de 
reforçar o assento de modo a suportar os 250 Kg exigidos pela norma já citada. Esse encosto 
é revestido com uma peça fabricada em ABS através do processo de vacum formlng para 
acabamento. Dimensões totais: Largura total com prancheta 726 mm, Altura 696 mm, 
Profundidade total com a prancheta em uso 726 mm, profundidade total com a prancheta 

recolhida 672 mm, profundidade total com assento rebatido 382 mm. Peso suportado até 
250 kg. Cor: Couro ecológico cinza claro. Encosto com logotipo da Câmara Municipal. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 
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6.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 20 (vinte) dias, contado da emissão da 
ordem de compras, em remessa única ou em quantitativo especificado pelo 
Contratante. 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que o 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua José Colombo, 235, 
Morro do Ouro, Mogi Guaçu São Paulo. 

6.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, 
no mínimo, 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data do recebimento definitivo do objeto. 

6.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante. 

6.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 
peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados 
a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração 
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

6.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

6.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

6.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 
do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o 
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 
perda da garantia dos equipamentos. 
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6.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

7. A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME DEVERÁ APRESENTAR OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO EM NOME DO FABRICANTE DO PRODUTO: 

- Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, com assinatura digital de 
pessoa devidamente acreditada, onde cite período mínimo de garantia de 05 anos. 
- Laudo emitido por Médico do Trabalho, comprovando que o mobiliário ofertado está de 
acordo com a Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia segundo Portada / MTP n2  423 
de 07 de outubro de 2021 atendendo aos requisitos do subitem "17.6.6 Assentos utilizados 
nos postos de trabalho» do item 16.6 Mobiliário do Posto de Trabalho, conforme texto da 
NR17, contido na portaria acima mencionada acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional, que comprovando especialização em Medicina do Trabalho, para 
emissão do respectivo laudo. 
- Catálogo técnico, comprovando qtie os itens ofertados fazem parte de sua linha de 
fabricação. 
- Certificado de Conformidade emitido por uma OCP acreditada pelo INMETRO, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 
metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às normas 
ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM 
D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR 150 4628-3. Apresentar 
juntamente com o Certificado o relatório de ensaio. 
- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO que atenda à NBR 14961/2016 
determinação do teor de cinzas em espumas flexíveis de poliuretano. 
- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO que atenda à NBR 8537/2015 
Espuma Flexível de Poliuretano - Determinação da densidade. 
- Relatório de ensaio de acordo com NBR 8515:2010 - Espuma flexível de poliuretano 
Determinação da resistência à tração; 
- Relatório de ensaio de acordo com NBR 8516:2020 - Espuma flexível de poliuretano - 
Determinação da resistência ao rasgamento. 
- Relatório de ensaio de acordo com a NBR 8619/15 - Espuma Flexível de Poliuretano 
Determinação da Resiliência. 
- Relatório de ensaio de acordo com a NBR 8797/17 Espuma Flexível de Poliuretano 
Determinação da Deformação a Compressão. 
- Relatório de ensaio de acordo com a NBR 8910/2016 - Espuma flexível de Poliuretano - 
Determinação da Resistência a compressão; 
- Relatório de ensaio de acordo com a NBR 9176/16 - Espuma Flexível de Poliuretano - 
Determinação da Força de lncidentação. 
- Relatório de ensaio de acordo com a NBR 9177/15- Espuma Flexível de Poliuretano - 
Determinação de Fadiga Dinâmica. 
- Relatório de ensaio de acordo com a NBR 9178/2015 - Espuma Flexível de Poliuretano - 
Determinação das características de queima com resultado de queima = O mm/min (queima 
zero). 
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- Relatório de Isenção de CFC nas espumas. 
- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de acordo com a 150 
105C06/2010 com alteração de 4/5 ou 5/5. 
- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de acordo com a NBR 
12060:1991 - Densidade em malhas com resultado mínimo de 8,00 cursos/cm e 9,00 colunas 
/cm 
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de acordo com a NBR 
14099:2016 - Determinação de espessura, com resultado de no mínimo 0,85 mm 
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de acordo com a NBR 
14552:2021 - Resistência à tração e alongamento na ruptura com resultados mínimos no 
Sentido Longitudinal 75 N/cm e 30% e no Sentido Transversal 30 N/cm e 200%. 
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo lnmetro de acordo com a NBR 
14554/2016 - Determinação da massa por unidade de área com resultado mínimo de 530 
g/m2. 

- Certificado de Conformidade do fabricante evidenciando Sistema de Gestão de Qualidade 
de acordo com NBR 150 9001/2015. 
- Certificado de Qualidade do fabricante dos itens, evidenciando Sistema de Gestão 
Ambiental de acordo com NBR 150 14001/2015 
- Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF/APP em nome do fabricante do mobiliário - IBAMA 
- Certificado de Disposição de Resíduos Sólidos emitido ao Fabricante do produto 
juntamente com os comprovantes de entregas dos resíduos. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 dias 
(cinco) corridos, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de XXX dias (por extenso), a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 9 (nove) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. 	O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
até dez dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

8.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso 11 do art. 75 da Lei n0  
14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
fl eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n9  14.133, de 2021. 

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) Identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.20. Será considerada datado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 100.700,97 (cem mil, setecentos reais e 

noventa e sete centavos). 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações próprias da 
Câmara Municipal de Mogi Guaçu: 

01.031.7005.2-257 - Manutenção das Atividades Legislativas 
44.90.52.00 - Material permanente 

Mogi Guaçu, 01 de março de 2024 

JULIA111 à IVATTO LATARINI 
Agente de Contratação 

JÉFERSON LUÍS DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 


